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Resumo
Neste artigo objetiva-se analisar alguns indicadores de matrícula de alunos público-alvo da
Educação Especial (PAEE) na educação profissional, científica e tecnológica federal em
Mato Grosso do Sul (MS), no período de 2009 a 2021. Teve-se por delimitação o
quantitativo de matrículas de alunos público da educação especial em classe comum; dentre
essas, matrículas na educação profissional; e matrículas de alunos da educação especial na
educação profissional na Rede Federal no estado. Foi realizada a análise de dados
disponibilizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira (INEP), revisão de literatura e análise documental. Os dados evidenciam um
aumento no número de matrículas na Rede Federal, no entanto, ainda tímido. Destaca-se
ainda, o pequeno número de matrículas do PAEE na educação profissional, científica e
tecnológica federal no MS, está relacionada às formas de ingresso nos cursos, que ainda
apresentam barreiras para as pessoas com deficiência. Vale ressaltar a importância das
condições de acesso, permanência e participação desse público nos planejamentos de ações
para sua participação efetiva nessa modalidade de ensino.

Palavras-chave: Educação especial; Educação profissional; Rede Federal; Indicadores
educacionais.

Abstract
The aim of this article is to analyze some indicators for the enrollment of special education
students (PAEE) in federal professional, scientific and technological education in Mato
Grosso do Sul (MS), from 2009 to 2021. The delimitation was the number of special
education students enrolled in ordinary classes; among these, enrollment in professional
education; and enrollment of special education students in professional education in the
Federal Network in the state. Data made available by the Anísio Teixeira National Institute
for Educational Studies and Research (INEP) was analyzed, along with a literature review
and documentary analysis. The data shows an increase in the number of students enrolled in
the Federal Network, although it is still timid. The small number of PAEE enrolments in
federal professional, scientific and technological education in Mato Grosso do Sul is also
related to the ways of entering courses, which still present barriers for people with
disabilities. It is worth emphasizing the importance of the conditions of access, permanence
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and participation of this public, in the planning of actions for their effective participation in
this type of education.
Keywords: Special education; Professional education; Federal Network; Educational
indicators.

Introdução

Historicamente, o conhecimento sobre as pessoas com algum tipo de deficiência1 tem

sido caracterizado por sua diferenciação em relação às não classificadas com deficiência,

desconsiderando sua formação como ser humano interligado às suas condições de vida

(Lopes; Gonzalez; Prieto, 2021). É comum, a visão de concepções homogeneizadoras sobre

as pessoas com deficiência, como a não aceitação da diversidade entre as pessoas,

caracterizada “na histórica distinção categorial das deficiências que os entendia como um

conjunto diferenciado de seres humanos quanto aos seus processos constitutivos, mas

homogêneo dentro da categoria deficiência” (Góes, 2014, p. 13).

Segundo Lopes, Gonzalez e Prieto (2021), é importante compreender que deficiência

se concebe na relação das pessoas em meio as barreiras impostas na sociedade, não sendo

analisada sua individualidade e conhecer os indicadores sociais de suas condições de vida.

Jannuzzi (2001) define um indicador social como
[...] uma medida em geral quantitativa dotada de significado social substantivo,
usado para substituir, quantificar ou operacionalizar um conceito social abstrato de
interesse teórico (pesquisa acadêmica) ou pragmático (formulação de políticas)
(Jannuzzi, 2001, p. 15).

O autor complementa, denominando os indicadores sociais como insumos básicos e

indispensáveis para formulação e implementação de políticas públicas:

A disponibilidade de um sistema amplo de indicadores sociais, relevantes e válidos e
confiáveis certamente potencializa as chances de sucesso no processo de formulação
e implementação e políticas públicas na medida em que permite, em tese,
diagnósticos sociais, monitoramento de ações e avaliações de resultados mais
abrangentes e tecnicamente mais respaldados (Jannuzzi, 2001, p. 32).

O acesso de alunos público-alvo da Educação Especial (PAEE)2 à rede de educação

profissional de se intensifica a partir de 1991, com a instituição de programas específicos de

2 O termo “público-alvo da Educação Especial” refere-se às pessoas com deficiência, com transtornos globais do
desenvolvimento e com altas habilidades ou superdotação (Brasil, 2011).

1 Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas (Brasil, 2015, Art. 2°).
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emprego, por meio da Lei nº 8.213/91, que estabeleceu cotas para a contratação de pessoas

com deficiência. Em 1999, por meio de estudos do Ministério da Educação (MEC),

verificou-se que haviam 267 alunos matriculados na Rede Federal de Educação Tecnológica,

assim, de alguma forma, já se desenvolvia educação profissional para esse público. No

entanto, apenas 30% das instituições afirmaram realizar cursos ou ações específicas a esses

estudantes (Brasil, 2000).

As ações inclusivas dos Institutos Federais, em termos de legislação, foram

consolidando-se sobretudo a partir da sanção da Lei nº 12.711/2012 (Brasil, 2012). Tais

instituições passaram a garantir o ingresso de estudantes (nos cursos técnico de nível médio e

superior) que cursaram integralmente o ensino fundamental em escolas públicas, de

estudantes oriundos de famílias em situação de baixa renda e de estudantes pretos, pardos e

indígenas, mediante a reserva de vagas nos concursos seletivos para cada um dos cursos

ofertados. Quatro anos depois foi acrescentada a reserva de vagas para as pessoas com

deficiência, por meio da Lei nº 13.409/2016 (Brasil, 2016).

Neste artigo objetiva-se analisar alguns indicadores de matrícula de alunos na

educação profissional, científica e tecnológica federal no estado de Mato Grosso do Sul (MS),

no período de 2009 a 2021. Teve-se por delimitação o quantitativo de matrículas de alunos

público da educação especial em classe comum; dentre essas, matrículas na educação

profissional; e matrículas de alunos da educação especial na educação profissional na Rede

Federal no estado do Mato Grosso do Sul. Foi realizada a análise de dados do Censo Escolar

da Educação Básica, disponibilizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira (INEP), revisão de literatura e análise documental.

Foram analisados dados de 2009 a 2021. O ano de 2009 é subsequente à publicação da

Lei nº 11.892/2008 (Brasil, 2008), que instituiu a Rede Federal de Educação Profissional,

Científica e Tecnológica e criou os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia no

país. No momento de escrita deste artigo, os dados disponíveis mais atuais do Censo Escolar

são os de 2021.

Oficialmente organizada em 2008 pela Lei nº 11.892, a Rede Federal de Educação

Profissional, Científica e Tecnológica, também conhecida por Rede Federal, constituiu-se em

um marco na ampliação, interiorização e diversificação da educação profissional e

tecnológica no país. No entanto, registra-se que a Rede Federal é centenária, uma vez que as
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instituições federais de educação profissional existem desde 1909, quando foram criadas 19

Escolas de Aprendizes e Artífices3.

Público da educação especial na educação profissional federal em Mato Grosso do Sul

Antes da criação dos Institutos Federais, em 2008, haviam estados brasileiros que não

tinham nenhuma instituição federal de educação profissional, como é o caso do Mato Grosso

do Sul. No ano de 2010 ocorreram as primeiras matrículas na educação profissional na Rede

Federal de ensino no estado, com a criação do Instituto Federal de Mato Grosso do Sul

(IFMS), que são apresentadas na tabela 1, a seguir.

Tabela 1 - Matrículas gerais de alunos da educação profissional na Rede Federal em Mato Grosso do

Sul (2009-2021).

Fonte: Elaborado pelas autoras com base nas Sinopses Estatísticas da Educação Básica

Há um aumento gradativo no número de matrículas gerais de alunos na educação

profissional no período analisado, com aumentos expressivos no número de matrículas entre

2011 e 2015, que coincidem com o início do funcionamento de novos campi do IFMS. De

modo geral, a criação da Rede Federal a partir da Lei nº 11.892/2008 trouxe uma nova forma

de organizar a educação profissional, proporcionando oportunidades e o acesso à essa

modalidade de ensino a estudantes das regiões do país ainda não alcançadas, como apontam

os estudos de Dall’alba (2016) e Silva e Eltz (2019).

3 Disponível em: http://portal.mec.gov.br/rede-federal-inicial/. Acesso: 9 fev. 2023.

Revista Interinstitucional Artes de Educar. Rio de Janeiro, V. 10, N. 1 - p. 508-518, janeiro de 2024: "Dossiê: 20
anos da Lei 10.639: Conversas Curriculares Entre Saberes, Práticas e Políticas Antirracistas II". DOI:
https://doi.org/10.12957/riae.2024.73874

511

Ano
Matrículas da Educação Profissional

Total Rede Federal %
2009 10245 - 0,00
2010 9543 123 1,29
2011 13094 1070 8,17
2012 18224 1368 7,51
2013 23087 1790 7,75
2014 27809 1973 7,09
2015 29447 4976 16,90
2016 24826 3687 14,85
2017 17767 3687 20,75
2018 18429 4046 21,95
2019 19079 3855 20,21
2020 19820 5606 28,28
2021 21427 5730 26,74
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A tabela 2 apresenta o percentual de matrículas de alunos PAEE na educação

profissional na Rede Federal em Mato Grosso do Sul no mesmo período.

Tabela 2 - Matrículas de alunos PAEE na educação profissional na Rede Federal em Mato Grosso do Sul

(2009-2021)

Ano
Matrículas da Educação Especial na educação profissional
Total Federal %

2009 4 - 0,00
2010 10 - 0,00
2011 20 3 15,00
2012 48 6 12,50
2013 64 12 18,75
2014 78 17 21,79
2015 123 19 15,45
2016 147 22 14,97
2017 103 45 43,69
2018 156 49 31,41
2019 185 68 36,76
2020 195 88 45,13
2021 200 81 40,50
Fonte: Elaborado pelas autoras com base nas Sinopses Estatísticas da Educação Básica.

As primeiras matrículas de alunos PAEE na educação profissional na Rede Federal

em Mato Grosso do Sul foram registradas apenas em 2011, com 3 matrículas. Mesmo que

timidamente, houve aumento dessas matrículas de 2012 a 2016, o que pode ser atribuído à

publicação do Decreto nº 7.611/2011 que dispôs sobre a educação especial e o Atendimento

Educacional Especializado (AEE) (Brasil, 2011) e que mobilizou a ampliação de ações em

diferentes etapas/modalidades de ensino (Rebelo, 2016).

Após a promulgação da reserva de vagas para as pessoas com deficiência nas

instituições federais de ensino, Lei 13.409/2016, registra-se um maior avanço das matrículas

dos estudantes PAEE, aumentando de 22 em 2016, para 45 em 2017.

Em seguida, esse número mais que dobrou, chegando a 88 em 2020, ou seja, quatro

vezes mais do que antes da vigência da referida lei. Também houve um aumento significativo

de matrículas de alunos PAEE na educação profissional da Rede Federal em relação às

matrículas nas demais instituições que oferecem educação profissional no estado de Mato

Grosso do Sul, pois em 2016 a cada 6,5 matrículas apenas 1 estava na Rede Federal, já em

2021 a Rede Federal passou a ter 1 matrícula de alunos PAEE na educação profissional a cada

2,5 matriculados (ao comparar dados das tabelas 1 e 2). Esses dados indicam os impactos da
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implantação da lei de cotas como política imprescindível para o acesso de estudantes

historicamente excluídos dessas instituições, corroborando os resultados de Barbosa (2018) e

Santos (2020).

A tabela seguinte mostra a porcentagem de matrículas de alunos PAEE na Rede

Federal em comparação ao total de matrículas da Educação Especial em Mato Grosso do Sul.

Tabela 3 - Matrículas de alunos PAEE na Rede Federal em relação ao total de matrículas da Educação Especial

em Mato Grosso do Sul (2009-2021)

Ano
Matrículas da Educação Especial em MS

Total Rede Federal %
2009 11.129 - 0,00
2010 12.883 - 0,00
2011 14.398 3 0,02
2012 14.945 6 0,04
2013 15.869 12 0,08
2014 17.120 17 0,10
2015 18.852 19 0,10
2016 19.570 22 0,11
2017 19.107 45 0,24
2018 19.932 49 0,25
2019 20.977 68 0,32
2020 21.250 88 0,41
2021 21.526 81 0,38

Fonte: Elaborado pelas autoras com base nas Sinopses Estatísticas da Educação Básica.

De acordo com a tabela 3, houve um pequeno crescimento do número de matrículas de

alunos PAEE na educação profissional na Rede Federal no estado. Ao cotejar o total de

estudantes PAEE na educação profissional na Rede Federal com o total de matrículas de

estudantes PAEE nas demais dependências administrativas (redes municipal, estadual e

privada) antes da promulgação da Lei nº 13.409/2016, existia 1 matrícula na Rede Federal

para cerca de 900 matrículas desse mesmo público nas outras dependências. Em 2021 esse

número passou a ser de 1 matrícula para cada 265 nas demais dependências (tabela 3).

Ao longo dos anos, o quantitativo de matrículas vem aumentando gradativamente.

Entretanto, esse quantitativo de matrículas ainda representa uma parcela pequena do total de

matrículas de estudantes PAEE na educação básica, como apontam Santos, Silva e Nozu

(2018).
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Na tabela 4 apresenta-se o quantitativo de matrículas por categorias/tipos de

deficiência: cegueira, baixa visão, surdez, deficiência auditiva, surdocegueira, deficiência

física, deficiência intelectual, deficiência múltipla, autismo, síndrome de Asperger, síndrome

de Rett, transtorno desintegrativo da infância (TDI) e altas habilidades/superdotação.

Tabela 04 - Matrículas de alunos PAEE na Educação Especial em Mato Grosso do Sul (2009-2021) por

tipo de deficiência, TGD, Altas Habilidades e Superdotação.

Fonte: Elaborado pelas autoras com base nas Sinopses Estatísticas da Educação Básica.

Houve um acréscimo de matrículas a cada ano, com 6.261 matrículas em 2009 e

16.147 matrículas em 2021, equivalente a um aumento de 260% ao longo desses doze anos.

É possível observar que no cômputo de todos os tipos de deficiência, as matrículas de

alunos com deficiência intelectual sobressaem em todos os anos. Persiste a importância de

políticas públicas específicas para as pessoas com deficiência intelectual para a inserção no

mercado de trabalho, que dentro do próprio grupo do PAEE, sofrem desvantagem, haja vista

que em nossa sociedade, a condição intelectual é muito valorizada, permanecendo uma ideia

que, hipoteticamente está “[…] habilita as pessoas a enfrentarem os mais variados desafios

impostos por uma sociedade competitiva e com avanços tecnológicos a passos largos” (Góes,

2014, p. 21).

Além disso, também foi possível averiguar, no intervalo relativo a 2019 e 2021, que

não foi registrada nenhuma matrícula de alunos com síndrome de Asperger, síndrome de Rett

e transtorno desintegrativo da infância. Essa mudança pode ter sido ocasionada pela alteração

da classificação de Transtorno do Espectro Autista (TEA), que passou a englobar tais tipos de
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deficiência dentro de um mesmo diagnóstico (DSM-5, 2014), modificação que começou a ser

adotada partir de maio de 2019 (OPAS, 2022).

Considerações finais

Neste artigo objetivou-se analisar alguns indicadores de matrícula de alunos

público-alvo da Educação Especial (PAEE) na educação profissional, científica e tecnológica

federal no estado de Mato Grosso do Sul, no período de 2009 a 2021. O período, marcado

pelo aumento de matrículas do PAEE, coincide com a publicação da Política Nacional de

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (Brasil, 2008) e da Lei nº

13.146/2015 (Brasil, 2015), intitulada Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência,

que traz contribuições para a implementação da política de inclusão educacional.

Acrescenta-se a Lei nº 13.409/2016 que estabeleceu o sistema de cotas e a reserva de vagas

para alunos PAEE na Rede Federal (Brasil, 2016). No entanto, é preciso cautela em relacionar

a ampliação de matrículas com os documentos normativos e orientadores, pois conforme

Rebelo e Kassar (2018) os dados estatísticos podem proporcionar diferentes leituras.

A despeito de comporem os dados oficiais da educação brasileira, Dias (2014) aponta

a possibilidade de inconsistências no lançamento das informações do Censo Escolar, oriundos

não somente por limitações técnicas relacionadas a escola, mas também, devido a forma de

organização dos questionários e seus registros. A autora, cita possíveis equívocos nas

realizações desses registros envolvendo os alunos com dificuldades de aprendizagem,

diabetes, problemas psiquiátricos, que ao ser classificados como PAEE trazem distorções nos

resultados do Censo Escolar.

Vimos que a categoria deficiência intelectual é a mais registrada na educação

profissional e tecnológica em Mato Grosso do Sul, o que também ocorre no Censo

Demográfico (Lopes; Gonzalez; Prieto, 2021) e no Censo Escolar em todo o país (Brasil,

2022), o que requer ações destinadas a esse público, que proporcionem qualidade de vida e

maior acesso aos direitos sociais (Lopes; Gonzalez; Prieto, 2021).

No estado de Mato Grosso do Sul, o número de matrículas de alunos PAEE na Rede

Federal cresceu nos últimos anos, e esse aumento pode ser reflexo das políticas de acesso. No

entanto, os números de matrículas ainda são pequenos, se comparados a outras dependências

de ensino (Brasil, 2022). Parte dos alunos PAEE evadem da escola, seja por falta de

atendimento educacional, seja por ausência de atendimento de políticas da área da saúde e

setoriais (Brasil, 2014).
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Destaca-se ainda a forma de ingresso nos cursos regulares de formação profissional,

que constituem barreiras para as pessoas com deficiência, assim como para as pessoas com

baixo nível de renda (Perinni, 2017). Nos casos exitosos de atendimento desses estudantes na

Rede Federal, teve importância as condições de acesso, permanência e participação nos

planejamentos das ações para a efetiva participação em sua formação. O “sucesso”

profissional e acadêmico desses estudantes não é garantido simplesmente pelo acesso a cursos

ofertados na rede (Rosa, 2011), ou seja, apesar da quantidade crescente das matrículas, estas

devem possibilitar o acesso a direitos em sua escolarização e vida em sociedade.
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